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CoNTRATO N" 0í312026
TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA COM A EMPRESA MQS COMSERV
LTDA - EPP, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECI.ARA.

O Município de Amontada, através de seu órgáo Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n'1311, Gentro, Amontada - Ceará,
inscrita no CNPJ sob o n" 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor
Marcos Caio Magalhães Rodrigues, doravante denominado de GONTRATANTE, no finalassinado,
e do outro lado, a empresa MQS Comserv Ltda - EPP, com sede na Rua João Meira da Silva, n'49,
Edmundo Rodrigues, Forquilha/Ceará, CEP: 62.115-000, inscrita no CNPJ n" 40.815.89710401-26,
representada pelo Sr. Jonnant Gomes Marques, cadastrado no CPF sob o n" 610.648.603-46, no final
assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica n'
00612026 e Processo Administrativo n" 2026.03.03.01, resolvem firmar o presente Contrato, em
conformidade com as disposiçôes contidas na Lei n" 14.13312021 e suas alteraçóes posteriores, leis
pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguit:

GLÁUSULA PRtilETRA- DA FUNDAiiENTAçÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art.75, inciso ll da Lei n" 14.13312021 e suas
alteraçôes posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1 - Aquisição de Material de expediente e suprimentos de informática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Amontada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 20.099,97 (vinte e mil, noventa e nove rcais e
noventa e sete centavos), conforme detalhamento abaixo:

LOTE Oí

ITEM DESCR!çÃO MARCA QUANT UNID
VALOR

UN|TÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Agenda Diária, espiral, 1 dia por
página inclusive sábado e
domingo, fitilho marcador de
página, dimensôes aproximadas
14,5 cm x 21 cm.

SID GRAPH 2 Und R$ 36,60 R$ 73,20

2
Alfinete para Mapa redondo,
colorido, Cx 50 und.

BRW 3 CX R$ 7,12 R$ 21,36

3
Almofada para Carimbo, no 3, cor
azullpreta.

RADEX 2 Und R$ 1í,20 R$ 22,40

4
Borracha branca, capa ergonômica
de plástico. MAXPRINT 3 Und R$ 2,03 R$ 6,09

5

Bobina térmica amarela, dimensões
57 mm x 40 m, para uso em relógio
de ponto eletrônico, compatível com
impressoras térmicas,
confeccionada em papel termico de
alta sensibilidade, cor amarela para
marcaçÕes de ponto e resistente a
desbotamento.

MAXPRINT 15 Und R$ 6,09 R$ 91,35

6
Caixa Arquivo Morto Polionda
250x1 30x35mm (cores diversas).

ALAPLAST 35 Und R$ 9,50 R$ 332,50

7 Calculadora de Mesa Grande 12 HOOPSON 2 Und R$ 35,58 R$ 71,16
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Dígitos.

TRUST 280 Und R$ 1,52 R$ 425,608
1.Omm,Caneta esferográfica

Cristal, na cor azul.

I 1.Omm,Caneta esferográfica
Cristal, na cor preta. TRUST 50 Und R$ 1,52 R$ 76,00

10
Caneta Fixa com Corrente de 50cm
para balcáo.

TRUST 13 Und R$ 35,67 R$ 463,71

1',l
Clip no 3/0, niquelados, com 50
unidades.

ECCOCLIPS 50 cx R$ 6,10 R$ 30s,00

12
Clip no 8/0, niquelados, com 137
unidades.

ECCOCLIPS 10 CX R$ 24,40 R$ 244,00

13
Cola Branca com 909, a base de
áqua, não tóxica, lavável.

BAMBINI 5 Und R$ 6,10 R$ 30,50

14
Cola lsopor artesanato escolar e
maquetes 90q.

BAMBlNI 3 Und R$ 7,12 R$ 21,36

15
Conetivo líquido 18 ml, fórmula à
base de áqua.

DELTA 5 Und R$ 5,08 RS 25,40

16
Envelope A4 Amarelo Ouro,
229x324mm.

SCRITY 250 Und R$ 1,05 R$ 262,50

17 Envelope A5 Branco, 162 x 229 mm. SCRITY 25A Und RS 1,02 R$ 255,00

18
Estilete Largo Plástico,
automática, lâminas
Lâminas de Aco.

trava
18mm, MASTERPRINT 3 Und R$ 4,07 R$ 12,21

19
Extrator de grampo galvanizado tipo
espátula.

BRW 3 Und R$ 4,06 R$ 12,18

20
Fita Adesiva de empacotamento
transparente, 45mmx45m.

TRUST 5 Und R$ 7,12 R$ 35,60

21
dupla face,Fita Adesiva

12mmx30m/3m.
PIMACO 4 Und R$ 8,13 R$ 32,52

22
papel Kraft,Fita Adesiva

32mmx50m.
ALDEBRAS 2 Und R$ 26,43 R$ 52,86

23
Fita adesiva transparente 12 x 40 m
EUROCEL.

ALDEBRAS 2 Und R$ 4,07 R$ 8,14

24
Grampeador de mesa 2616, 25
folhas.

BRW 5 Und R$ 19,32 R$ 96,60

25
Grampeadot paa até 100 folhas,
qrampo 23113.

BRW 2 Und R$ 76,25 R$ 152,50

26
Grampo para Grampeador de até
100 folhas, 23113, com 5.000
unidades qalvanizados.

BRW 2 CX R$ 40,33 R$ 80,66

27 Lápis Preto no 2HBZ Redondo. BRW 10 Und RS í,70 R$ 17,00

28 Marca Texto, cores diversas. BRW 15 Und R$ 4,07 R$ 6r,05

29 Molhador de dedos 129. MAXCRIL 2 Und R$ 3,05 R$ 6,10

30
Papel Fotográfico A4, pacote com
50 folhas.

TRUST 2 Pct R$ 28,47 R$ 56,94

31

Papel A4 branco. Especificações:
Resrna de papel 44, medindo
2't0mmx297mm, T5gramas/my,
cada resma contendo 500 folhas.

CHAMEX 300
Resm

a
RS 25,00 R$ 7.500,00

32 PapelA4 c/200 folhas peso 40. ABC 20 Pct R$ 35,58 R$ 711,60

33
Pasta AZ Lombo Estreito, tamanho
ofício.

FRAMA 50 Und R$ 12,00 R$ 600,00

u Pasta AZ Lombo Largo, tamanho FR,/AAMA 100 Und R$ 12,00 R$ 1.200,00
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ofício.

35 DELLO 5 Und RS 6,10 R$ 30,50
Pasta classificadora, com grampo
plástico, medidas 350mm x 230mm.

JO Pasta eom elástico 40 cm DELLO 3 Und RS 5,08 R$ 15,24

37 DELLO 24 Und R$ 5,08 R$ 121,92Pastra com grampo trilho plástico.

38
Pasta Suspensa Craft, haste e
grampo plásticos, caixa cl 100
unidades.

FRAMA 1 CX R$ 3í0,00 R$ 310,00

2 Und39
Perfurador de papel 2 furos, ate 20
folhas.

BRW R$ 26,43 RS 52,86

40
Post-it (bloco adesivo), 400 folhas,
sendo 4 blocos de 100 folhas,
38mm x 50mm.

BRW 20 Pct R$ 8,í3 R$ 162,60

MAXCRIL 2 Und41 Régua, 30 cm, cristal. R$ 3,05 R$ 6,10

42 Tesoura escolar, sem ponta. BRW 3 Und R$ 3,07 R$ 9,2í

43 Tinta para carimbo azul30ml RADEX 2 Und R$ 7,12 R$ 14,24

2 Und44 Tinta para carimbo preto 30ml RADEX RS 7,12 RS 14,24

VALOR TOTAL R$ í4.í00,00

LOTE 02

ITEM DESCRTçÃO MARCA QUANT UNID
VALOR

UNlTÁRlO
VALOR
TOTAL

1 Mouse Optico GT 150 GET 4 Und R$ 20,22 R$ 80,88

2 Pendrive 32 GB USB MASTERDRIVE 3 Und RS 35,65 R$ 106,9s

3 Teclado comum GET 4 Und R$ 45,81 R$ 183,24

4
Tinta P/ lmpressora Canon 4110
Amarelo/Yellow

CANON 8 Und R$ 60,00 R$ 480,00

5
Tinta P/ lmpressora Canon 4110
Azul/Ciano

CANON 10 Und R$ 59,90 R$ 599,00

6
Tinta P/ lmpressora Canon 41í0
Preto/Black

CANON 20 Und RS il,80 R$ 1.096,00

7
Tinta P/ lmpressora Canon 41í0
Maqenta

CANON 10 Und R$ 54,90 R$ s49,00

8
Tinta P/ lmpressora Canon G7010
Amarelo/Yellow CANON 10 Und R$ il,90 R$ 549,00

I Tinta P/ lmpressora Canon G7010
Azul/Ciano

CANON 10 Und RS 54,90 R$ 549,00

10
Tinta P/ lmpressora Canon G7010
Preto/Black

CANON 20 Und R$ 59,98 R$ 1.199,60

11
Tinta P/ lmpressora Canon G7010
Maqenta

CANON 10 Und R$ 60,73 RS 607,30

VALORTOTAL R$ 5.999,97

CLÁUSULA QUARTA. DAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATANTE
4.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato, o Termo de Referência e a proposta apresentada.
4.2. Designar fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei no 14.13A2A21, para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento dos materiais, registrando em relatório próprio as ocorrências verificadas e
adotando as providências necessárias.
4.3. Notificar formalmente a Contratada sobre falhas, irregularidades ou imperfeições constatadas na
execuçáo contratual, fixando prazo paÍa saneamento.

AMONTADA
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4.4. Efeluar o pagamento devido após o recebimento definitivo dos materiais, observadas as
condiçÕes, prazos e critérios estabelecidos no contrato e no Termo de Referência.
4.5. Proceder às retençôes tributárias legalmente previstas, quando aplicáveis.
4.6. Fornecer, em tempo hábil, as informações necessárias à adequada execução do contrato.
4.7. Receber provisória e definitivamente os materiais, nos termos do art. 140 da Lei no 14.13312021,
recusando aqueles que estiverem em desacordo com as especificações contratuais.
4.8. Exigir a substituiçáo dos materiais que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidades,
durante o prazo de garantia, conforme o Código de Defesa do Consumidor e a Lei no 14. 1 3312021 .

4.9. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na
hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, nos termos dos arts. 156 a 159 da Lei no

14.133t2021.
4.10. Comunicar aos órgãos competentes para adoção das medidas legais pertinentes, quando
constatadas irregularidades graves no cum primento contratual.
4.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a Contratada se beneficiar de
tratamento diferenciado, nos termos da Lei no 14.13312021.
4.12. Náo praticar atos de ingerência na administração da Contratada, especialmente:
4.12.1. Exercer poder de mando sobre empregados da Contratada;
4.12.2. lnterferir na contratação ou gestão de pessoalda Contratada;
4.12.3. Reconhecer empregados da Contratada como servidores ou colaboradores da Administração,
para quaisquer fins.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1. Fornecer os materiais em perfeitas condições, novos e de primeiro uso, conforme
especificações, quantidades, prazos e locais estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, no
Termo de Referência e na proposta apresentada, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.
5.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo
transporte, carga, descarga, seguros e demais encargos necessários à entrega.
5.3. Substituir, às suas expensas, no pÊzo fixado pela Administração, os materiais que
apresentarem defeitos, vícios, avarias ou desconformidade com as especificaçóes exigidas.
5.4. Comunicar formalmente à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas
da data prevista para a entrega, a ocorrência de fato superveniente que possa comprometer o
cumprimento do prazo, devidamente comprovado.
5.5. Cumprir integralmente as condiçôes estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo
de Referência, em seus anexos e na proposta apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes do fornecimento.
5.6. Manter, durante a execuçáo do fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, conforme disposto na Lei no 14.13312A21.
5.7. Emitir a Nota Fiscal somente apos a emissão da Nota de Empenho e a efetiva entrega dos
materiais, observadas as exigências legais e fiscais vigentes.
5.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, nos termos do art. 120 da Lei no

't4.133t2021.
5.9. Cumprir a legislação aplicável, especialmente a Lei n" 14.13312021, o Codigo de Defesa do
Consumidor e demais normas pertinentes ao objeto.

cLÁusuLA sExrA - DA vtcÊNcrA E PRoRRocAÇÃo
6.1. A vigência do presente contrato é até 31 de dezembro do corrente ano e sua eficácia dar-se-á a
partir da data de sua publicaÇão, podendo ser prorrogado na forma dos arts. 105 e 107, clc com art.
94, todos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos
Materiais. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Amontada, que

atestará o recebimento dos materiais.

CLAÚSULA OITAVA.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. 115, caput).

'-.
â a

c\



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONT
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro / CEP: 62.540-000 -

CNPJ N" 06.582.55510001-75 
' 

CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 363&1177 lFax: (88) 3636-14í4

Home page: www.camaraaamontada.ce. gov.br
E-mail: cmamontada@gmail.com

D

I
')

t'

I
cÂHARA turrcrPÂL DÊ

AMONTADA
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei no 14.13A2A21, art. 115, §5).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, arl. 117, caput).
8.4. O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos
observados (Leino 14.13312021, art. 117, §1o).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art" 117, §2o).
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de
2022, arl.22,V);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçáo contratual
(Decreto no 11.246, de 2022, art.22,Yl!).
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de2022,
art. 21, ll).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçáo da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2422).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de2022, arl.23,
lv).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representáJo na execução do contrato. (Lei no 14.13312021, art. 118).
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade (lN 5, art. 44, §1o)
8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312A21, art.
1 1e).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razâo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Leino 14.133 12021, arl.120).
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei no 14.1331202'1, art. 12'1, §1o).
8.17. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (tN 512017, art. 44, §2o).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (lN 5120'17, art. 44, §3o).

cLÁusLA NONA - MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO
9.1. A execução do objeto referente à aquisiçâo de material de expediente e suprimentos de
informática ocorrerá conforme as condições abaixo:
9.1.1. O fornecimento dos materiais será realizado conforme a necessidade da Câmara Municipal de
Amontada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Administração.
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ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias sob
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, na sede da Câmara Municipal de
Amontada, localizada à Rua Dona Maria Belo, no '131 1, Centro, Amontada/CE, CEP: 62.540-000.
9.1.3. Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeitas condições, dentro do
prazo de validade quando aplicável, sem avarias ou defeitos, e em conformidade com as
especificações técnicas exigidas.
9.1.4. Os atrasos decorrentes de caso fortuito ou força maior somente serão aceitos se devidamente
justificados, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega e aceitos
pela contratante, não caracterizando inadimplemento contratual.
9.1.5. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as
especificaçôes, quantidades, prazos de validade ou padrões de qualidade exigidos, ficando a
contratada obrigada à substituição imediata, sem qualquer ônus adicional para a contratante.
9.1.6. A entrega somente será considerada concluída após conferência quantitativa e qualitativa e
aceite formalpelo setor competente da Càmara Municipalde Amontada.

cLÁusuLA DÉcrirA - DAs ALTERAçÔES CONTRATUAIS:
10.í. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressóes dos materiais contratados, até o limite de 25o/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no art. 125, da Lei ns 14.133n021.

cLÁusuLA DÉclMA PRTMETRA - DAS sANçÕEs ADMINTSTRAT|VAS
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, nos termos do art. 155 da Lei no 14.133, de
2021.
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
11.1.4. Deixar de entreEar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1-7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
1 1 .1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
I 1 .1 . 1 0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11 .1.1'1. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11 .1.12. Praticar ato lesivo previsto no arl 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes
de participaçáo, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou o
conluio entre fornecedores, em qualquer fase da contratação, inclusive após o encerramento da fase
de lances.
11.3. Consideram-se igualmente como comportamento inidôneo as condutas tipificadas nos arts.
337-F,337-1, 337-L e 337-0 do Código Penal.
11"4. O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes previstas no item 9.1 ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.4.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.4.2. Multa de alé 20a/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do item ou do contrato prejudicado;
11.4.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do respectivo ente federativo, pelo prazo de até 3
(três)anos;
11.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.5. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
11.5.1. A natureza e a gravidade da infração;
11.5.2. As circunstâncias do caso concreto;
11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4. Os danos que dela provierem pa'a a Administraçáo Pública;
11.5.5. A existência ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável.
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í 1.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, a diferença será descontada da garantia
prestada ou cobrada judicialmente.
11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.8. Havendo indícios de prática de ato lesivo tipificado na Lei no 12.84612013, os autos serão
remetidos à autoridade competente para instauração de investigaçáo preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas será precedida de processo administrativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei no 14.13312021 e, subsidiariamente,
da Lei no 9.78411999.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
12.1" O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 1 í 5 a
123 da Lei ns 14.13312021;
12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei no 14.13312021, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 20 da Lei citada.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA FrscALrzAçÃo Do oBJETo:
13.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo
com o estabelecido no Art. 117 da Lei 14.13312021.

cLÁUsuLA DÉctMA QUARTA. DA DoTAÇÃo OnÇruuENTÁRh:
14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correráo por conta da
Dotação Orçamentária n" 17.01.01.031.0001.2.081 , elemento de despesa no 3.3.90.30.00.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:
15.'1. O valor do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
mêses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta.

CLÁUSULA DÉCIi/IA SEXTA. DOS RECURSOS ADi'INISTRATIVOS
16.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ne
14.133t2021;
16.2. Os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legalda recorrente dirigida à Câmara Municipal;
't6.3. Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à
autoridade que exarou a decísáo recorrida.

CLÁUSULA DÉcIiIA SÉT!iIA. Do FoRo:
17.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Município de Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 10 da Lei
14.133t2021.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE., 30 de março de 2026.
MARCOS CAIO
MAGALHAEs l3§§3i,gf,*1fi,'i,f'
RODRIGUES:0S7871 1 5325 Dados: 2026.0330 1133:58 {3,00,

Marcos Caio lMagalhães Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal
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MQS Comserv Ltda - EPP
CNPJ no 40.81 5.897/0001 -26
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